
Nº 12, segunda-feira, 19 de janeiro de 2004 1 49ISSN 1677-7018

Articula, ainda, a ilegalidade da Portaria nº 278/2003, por
afrontar as disposições do Regimento Interno do TRT da 14ª Região,
especialmente o art. 108, caput, parágrafo único.

Em face dessas considerações, o Estado do Acre re q u e r ,
entre outro pedido, a concessão de liminar para que seja determinada
a "incontinenti suspensão do andamento do processo n.
01207.1995.403.14.00-7, em trâmite perante o Eg. Tribunal Regional
do Trabalho" (fl. 23).

De acordo com o art. 17, caput, inciso II, do RICGJT, a
concessão de medida liminar para suspender o ato que motivou o
pedido em autos de reclamação correicional só se dará quando for
relevante o fundamento e de tal ato puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

Ocorre que, in casu, considero imprescindíveis para a análise
da referida medida os esclarecimentos da autoridade requerida sobre
os fatos articulados na inicial, principalmente quanto à alegação de
que a Portaria nº 278, de 3/2/2003, circulou no Diário Oficial do
Estado do Acre de 12/2/2003, informando que a publicação oficial de
todo o expediente dos órgãos judiciários e administrativos seriam
feitos no órgão oficial próprio, que passaria a circular em 17/2/2003,
fato esse que, entretanto, não se teria concretizado, já que o Diário
Oficial do TRT da 14ª Região efetivamente só teria começado a
circular em 22/4/2003.

Assim, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho que expeça ofício, com urgência, à autoridade
requerida, solicitando-lhe as informações necessárias, no prazo de
dez dias, enviando-lhe cópia da petição inicial e do presente des-
pacho.

O pedido de liminar formulado na exordial será analisado
após a oitiva da autoridade requerida.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 13 de janeiro de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho, no exercício eventual da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120175-2004-000-00-00-1

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. ROBERTO BARROS DOS SANTOS

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de nulidade
de certidão de trânsito em julgado, lançada nos autos do processo nº
03106.1991.402.14.40-5, alusiva ao acórdão referente ao Edital de
Publicação nº 884/2003, e de republicação do referido acórdão no
Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região e, em con-
seqüência, determinou que doravante as comunicações dos atos pro-
cessuais sejam feitas na forma disciplinada na Portaria nº 0278, de 3
de fevereiro de 2003.

Em síntese, a irresignação do requerente reside no fato de ter
sido desconsiderada a praxe, no que tange à comunicação dos atos
processuais, e de o Regional, apoiando-se na citada Portaria nº 278
(publicada no Diário Oficial do Estado do Acre de 12 de fevereiro de
2003), ter determinado a publicação do referido acórdão apenas no
Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região, cuja circulação
é restrita ao Estado de Rondônia, e, por isso, só é disponibilizado no
Estado do Acre por ocasião da "sempre tardia remessa de malote" (fl.
6). Sustenta que o referido Diário Oficial do TRT da 14ª Região
começou a circular efetivamente em 22 de abril de 2003, "sem que
tivesse sido providenciada a adequada cientificação do jurisdicio-
nado (...) a tempo e a modo, haja vista que o ato administrativo em
foco dava conta que a circulação dar-se-ia no dia 17 de fevereiro de
2003" (fl. 12).

Articula, ainda, a ilegalidade da Portaria nº 278/2003, por
afrontar as disposições do Regimento Interno do TRT da 14ª Região,
especialmente o art. 108, caput, parágrafo único.

Em face dessas considerações, o Estado do Acre re q u e r, 
entre outro pedido, a concessão de liminar para que seja determinada
"a incontinenti suspensão do andamento do processo n.
03106.1991.402.14.40-5, em trâmite perante o Eg. Tribunal Regional
do Trabalho" (fl. 22).

De acordo com o art. 17, caput, inciso II, do RICGJT, a
concessão de medida liminar para suspender o ato que motivou o
pedido em autos de reclamação correicional só se dará quando for
relevante o fundamento e de tal ato puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

Ocorre que, in casu, considero imprescindíveis para a análise
da referida medida os esclarecimentos da autoridade requerida sobre
os fatos articulados na inicial, principalmente quanto à alegação de
que a Portaria nº 278, de 3/2/2003, circulou no Diário Oficial do
Estado do Acre de 12/2/2003, informando que a publicação oficial de
todo o expediente dos órgãos judiciários e administrativos seriam
feitos no órgão oficial próprio, que passaria a circular em 17/2/2003,
fato esse que, entretanto, não se teria concretizado, já que o Diário
Oficial do TRT da 14ª Região efetivamente só teria começado a
circular em 22/4/2003.
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RC-120171-2004-000-00-00-1

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. EDUARDO FLORIANO ALMEIDA

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de "nu-
lidade (revogação) da certidão de trânsito em julgado do Acórdão nº
828/2003 referente ao Edital de Publicação nº 896/2003" (fl. 7),
lançada nos autos do processo nº 01207.1995.403.14.00-7, e de re-
publicação do referido acórdão no Diário Oficial da Justiça do Tra-
balho da 14ª Região e, em conseqüência, determinou que doravante as
comunicações dos atos processuais sejam feitas na forma disciplinada
na Portaria nº 278, de 3 de fevereiro de 2003.

Em síntese, a irresignação do requerente reside no fato de ter
sido desconsiderada a praxe, no que tange à comunicação dos atos
processuais, e de o Regional, apoiando-se na citada Portaria nº 278
(publicada no Diário Oficial do Estado do Acre de 12 de fevereiro de
2003), ter determinado a publicação do referido acórdão apenas no
Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região, cuja circulação
é restrita ao Estado de Rondônia, e, por isso, só é disponibilizado no
Estado do Acre por ocasião da "sempre tardia remessa de malote" (fl.
6). Sustenta que o referido Diário Oficial do TRT da 14ª Região
começou a circular efetivamente em 22 de abril de 2003, "sem que
tivesse sido providenciada a adequada cientificação do jurisdicio-
nado (...) a tempo e a modo, haja vista que o ato administrativo em
foco dava conta que a circulação dar-se-ia no dia 17 de fevereiro de
2003" (fl. 12/13).
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Assim, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho que expeça ofício, com urgência, à autoridade
requerida, solicitando-lhe as informações necessárias, no prazo de
dez dias, enviando-lhe cópia da petição inicial e do presente des-
pacho.

O pedido de liminar formulado na exordial será analisado
após a oitiva da autoridade requerida.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 13 de janeiro de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho, no exercício eventual da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120166-2004-000-00-00-7

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de nulidade
(revogação) da certidão de trânsito lançada nos autos do processo nº
00218.2000.431.14.41-4 e a conseqüente republicação do acórdão nº
790/2003, no Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região e,
em conseqüência, determinou que doravante as comunicações dos
atos processuais sejam feitas na forma disciplinada na Portaria nº
0278, de 3 de fevereiro de 2003.

Em síntese, a irresignação do requerente reside no fato de ter
sido desconsiderada a praxe, no que tange à comunicação dos atos
processuais, e de o Regional, apoiando-se na citada Portaria nº 278
(publicada no Diário Oficial do Estado do Acre de 12 de fevereiro de
2003), ter determinado a publicação do referido acórdão apenas no
Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região, cuja circulação
é restrita ao Estado de Rondônia, e, por isso, só é disponibilizado no
Estado do Acre por ocasião da "sempre tardia remessa de malote" (fl.
6). Sustenta que o referido Diário Oficial do TRT da 14ª Região
começou a circular efetivamente em 22 de abril de 2003, "sem que
tivesse sido providenciada a adequada cientificação do jurisdicio-
nado (...) a tempo e a modo, haja vista que o ato administrativo em
foco dava conta que a circulação dar-se-ia no dia 17 de fevereiro de
2003" (fl. 12).

Articula, ainda, a ilegalidade da Portaria nº 278/2003, por
afrontar as disposições do Regimento Interno do TRT da 14ª Região,
especialmente o art. 108, caput, parágrafo único.

Em face dessas considerações, o Estado do Acre re q u e r ,
entre outro pedido, a concessão de liminar para que seja determinada
a incontinenti suspensão do andamento do processo n.
00218.2000.431.14.41-4, em trâmite perante o Eg. Tribunal Regional
do Trabalho.

De acordo com o art. 17, caput, inciso II, do RICGJT, a
concessão de medida liminar para suspender o ato que motivou o
pedido em autos de reclamação correicional só se dará quando for
relevante o fundamento e de tal ato puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

Ocorre que, in casu, considero imprescindíveis para a análise
da referida medida os esclarecimentos da autoridade requerida sobre
os fatos articulados na inicial, principalmente quanto à alegação de
que a Portaria nº 278, de 3/2/2003, circulou no Diário Oficial do
Estado do Acre de 12/2/2003, informando que a publicação oficial de
todo o expediente dos órgãos judiciários e administrativos seriam
feitos no órgão oficial próprio, que passaria a circular em 17/2/2003,
fato esse que, entretanto, não se teria concretizado, já que o Diário
Oficial do TRT da 14ª Região efetivamente só teria começado a
circular em 22/4/2003.

Assim, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho que expeça ofício, com urgência, à autoridade
requerida, solicitando-lhe as informações necessárias, no prazo de
dez dias, enviando-lhe cópia da petição inicial e do presente des-
pacho.

O pedido de liminar formulado na exordial será analisado
após a oitiva da autoridade requerida.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 13 de janeiro de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho, no exercício eventual da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120171-2004-000-00-00-1

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de nulidade
de certidão de trânsito em julgado, lançada nos autos do processo nº
00217.2000.431.14.00-2, alusiva ao acórdão proferido no Agravo de

Petição nº 393/02 (Edital de Publicação nº 619/03), e de republicação
do referido acórdão no Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª
Região e, em conseqüência, determinou que doravante as comuni-
cações dos atos processuais sejam feitas na forma disciplinada na
Portaria nº 278, de 3 de fevereiro de 2003.

Em síntese, a irresignação do requerente reside no fato de ter
sido desconsiderada a praxe, no que tange à comunicação dos atos
processuais, e de o Regional, apoiando-se na citada Portaria nº 278
(publicada no Diário Oficial do Estado do Acre de 12 de fevereiro de
2003), ter determinado a publicação do referido acórdão apenas no
Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região, cuja circulação
é restrita ao Estado de Rondônia, e, por isso, só é disponibilizado no
Estado do Acre por ocasião da "sempre tardia remessa de malote" (fl.
7). Sustenta que o referido Diário Oficial do TRT da 14ª Região
começou a circular efetivamente em 22 de abril de 2003, "sem que
tivesse sido providenciada a adequada cientificação do jurisdicio-
nado (...) a tempo e a modo, haja vista que o ato administrativo em
foco dava conta que a circulação dar-se-ia no dia 17 de fevereiro de
2003" (fl. 13).

Articula, ainda, a ilegalidade da Portaria nº 278/2003, por
afrontar as disposições do Regimento Interno do TRT da 14ª Região,
especialmente o art. 108, caput, parágrafo único.

Em face dessas considerações, o Estado do Acre re q u e r, 
entre outro pedido, a concessão de liminar para que seja determinada
"a incontinenti suspensão do andamento do processo n.
00217.2000.431.14.00-2, em trâmite perante o Eg. Tribunal Regional
do Trabalho" (fl. 22).

De acordo com o art. 17, caput, inciso II, do RICGJT, a
concessão de medida liminar para suspender o ato que motivou o
pedido em autos de reclamação correicional só se dará quando for
relevante o fundamento e de tal ato puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

Ocorre que, in casu, considero imprescindíveis para a análise
da referida medida os esclarecimentos da autoridade requerida sobre
os fatos articulados na inicial, principalmente quanto à alegação de
que a Portaria nº 278, de 3/2/2003, circulou no Diário Oficial do
Estado do Acre de 12/2/2003, informando que a publicação oficial de
todo o expediente dos órgãos judiciários e administrativos seriam
feitos no órgão oficial próprio, que passaria a circular em 17/2/2003,
fato esse que, entretanto, não se teria concretizado, já que o Diário
Oficial do TRT da 14ª Região efetivamente só teria começado a
circular em 22/4/2003.

Assim, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho que expeça ofício, com urgência, à autoridade
requerida, solicitando-lhe as informações necessárias, no prazo de
dez dias, enviando-lhe cópia da petição inicial e do presente des-
pacho.

O pedido de liminar formulado na exordial será analisado
após a oitiva da autoridade requerida.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 13 de janeiro de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho, no exercício eventual da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120169-2004-000-00-00-7

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. EDUARDO FLORIANO ALMEIDA

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de nulidade
(revogação) da certidão de trânsito lançada nos autos do processo nº
00175.1991.416.14.00-5 e "a conseqüente republicação do acórdão
referente ao Edital de Publicação nº 1.204/2003" (fl. 7), no Diário
Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região e, em conseqüência,
determinou que doravante as comunicações dos atos processuais se-
jam feitas na forma disciplinada na Portaria nº 0278, de 3 de fevereiro
de 2003.

Em síntese, a irresignação do requerente reside no fato de ter
sido desconsiderada a praxe, no que tange à comunicação dos atos
processuais, e de o Regional, apoiando-se na citada Portaria nº 278
(publicada no Diário Oficial do Estado do Acre de 12 de fevereiro de
2003), ter determinado a publicação do referido acórdão apenas no
Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região, cuja circulação
é restrita ao Estado de Rondônia, e, por isso, só é disponibilizado no
Estado do Acre por ocasião da "sempre tardia remessa de malote" (fl.
7). Sustenta que o referido Diário Oficial do TRT da 14ª Região
começou a circular efetivamente em 22 de abril de 2003, "sem que
tivesse sido providenciada a adequada cientificação do jurisdicio-
nado (...) a tempo e a modo, haja vista que o ato administrativo em
foco dava conta que a circulação dar-se-ia no dia 17 de fevereiro de
2003" (fl. 13).

Articula, ainda, a ilegalidade da Portaria nº 278/2003, por
afrontar as disposições do Regimento Interno do TRT da 14ª Região,
especialmente o art. 108, caput, parágrafo único.

Em face dessas considerações, o Estado do Acre re q u e r ,
entre outro pedido, a concessão de liminar para que seja determinada
a "incontinenti suspensão do andamento do processo n.
00175.1991.416.14.00-5, em trâmite perante o Eg. Tribunal Regional
do Trabalho" (fl. 22).

De acordo com o art. 17, caput, inciso II, do RICGJT, a
concessão de medida liminar para suspender o ato que motivou o
pedido em autos de reclamação correicional só se dará quando for
relevante o fundamento e de tal ato puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

Ocorre que, in casu, considero imprescindíveis para a análise da
referida medida os esclarecimentos da autoridade requerida sobre os fatos
articulados na inicial, principalmente quanto à alegação de que a Portaria
nº 278, de 3/2/2003, circulou no Diário Oficial do Estado do Acre de
12/2/2003, informando que a publicação oficial de todo o expediente dos
órgãos judiciários e administrativos seriam feitos no órgão oficial próprio,
que passaria a circular em 17/2/2003, fato esse que, entretanto, não se teria
concretizado, já que o Diário Oficial do TRT da 14ª Região efetivamente
só teria começado a circular em 22/4/2003.

Assim, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho que expeça ofício, com urgência, à autoridade
requerida, solicitando-lhe as informações necessárias, no prazo de
dez dias, enviando-lhe cópia da petição inicial e do presente des-
pacho.

O pedido de liminar formulado na exordial será analisado
após a oitiva da autoridade requerida.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 13 de janeiro de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho, no exercício eventual da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120167-2004-000-00-00-7

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. ROBERTO BARROS DOS SANTOS

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de nulidade
(revogação) da certidão de trânsito lançada nos autos do processo nº
00023.1994.426.14.40-7 e a subseqüente republicação do acórdão nº
815/2003, no Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região e,
em conseqüência, determinou que doravante as comunicações dos
atos processuais sejam feitas na forma disciplinada na Portaria nº
0278, de 3 de fevereiro de 2003.

Em síntese, a irresignação do requerente reside no fato de ter
sido desconsiderada a praxe, no que tange à comunicação dos atos
processuais, e de o Regional, apoiando-se na citada Portaria nº 278
(publicada no Diário Oficial do Estado do Acre de 12 de fevereiro de
2003), ter determinado a publicação do referido acórdão apenas no
Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região, cuja circulação
é restrita ao Estado de Rondônia, e, por isso, só é disponibilizado no
Estado do Acre por ocasião da "sempre tardia remessa de malote" (fl.
6). Sustenta que o referido Diário Oficial do TRT da 14ª Região
começou a circular efetivamente em 22 de abril de 2003, "sem que
tivesse sido providenciada a adequada cientificação do jurisdicio-
nado (...) a tempo e a modo, haja vista que o ato administrativo em
foco dava conta que a circulação dar-se-ia no dia 17 de fevereiro de
2003" (fl. 12).

Articula, ainda, a ilegalidade da Portaria nº 278/2003, por
afrontar as disposições do Regimento Interno do TRT da 14ª Região,
especialmente o art. 108, caput, parágrafo único.

Em face dessas considerações, o Estado do Acre re q u e r, 
entre outro pedido, a concessão de liminar para que seja determinada
a "incontinenti suspensão do andamento do processo n.
00023.1994.426.14.40-7, em trâmite perante o Eg. Tribunal Regional
do Trabalho" (fl. 22).

De acordo com o art. 17, caput, inciso II, do RICGJT, a
concessão de medida liminar para suspender o ato que motivou o
pedido em autos de reclamação correicional só se dará quando for
relevante o fundamento e de tal ato puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

Ocorre que, in casu, considero imprescindíveis para a análise
da referida medida os esclarecimentos da autoridade requerida sobre
os fatos articulados na inicial, principalmente quanto à alegação de
que a Portaria nº 278, de 3/2/2003, circulou no Diário Oficial do
Estado do Acre de 12/2/2003, informando que a publicação oficial de
todo o expediente dos órgãos judiciários e administrativos seriam
feitos no órgão oficial próprio, que passaria a circular em 17/2/2003,
fato esse que, entretanto, não se teria concretizado, já que o Diário
Oficial do TRT da 14ª Região efetivamente só teria começado a
circular em 22/4/2003.

Assim, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho que expeça ofício, com urgência, à autoridade
requerida, solicitando-lhe as informações necessárias, no prazo de
dez dias, enviando-lhe cópia da petição inicial e do presente des-
pacho.

O pedido de liminar formulado na exordial será analisado
após a oitiva da autoridade requerida.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 13 de janeiro de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho, no exercício eventual da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120165-2004-000-00-00-7

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. ROBERTO BARROS DOS SANTOS

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de nulidade
(revogação) da certidão de trânsito lançada nos autos do processo nº
00176.1994.426.14.00-0 e a conseqüente republicação do acórdão re-
ferente ao Edital nº 1.048/03, no Diário Oficial da Justiça do Trabalho
da 14ª Região e, em conseqüência, determinou que doravante as
comunicações dos atos processuais sejam feitas na forma disciplinada
na Portaria nº 0278, de 3 de fevereiro de 2003.

Em síntese, a irresignação do requerente reside no fato de ter
sido desconsiderada a praxe, no que tange à comunicação dos atos
processuais, e de o Regional, apoiando-se na citada Portaria nº 278
(publicada no Diário Oficial do Estado do Acre de 12 de fevereiro de
2003), ter determinado a publicação do referido acórdão apenas no
Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região, cuja circulação
é restrita ao Estado de Rondônia, e, por isso, só é disponibilizado no
Estado do Acre por ocasião da "sempre tardia remessa de malote" (fl.
6). Sustenta que o referido Diário Oficial do TRT da 14ª Região
começou a circular efetivamente em 22 de abril de 2003, "sem que
tivesse sido providenciada a adequada cientificação do jurisdicio-
nado (...) a tempo e a modo, haja vista que o ato administrativo em
foco dava conta que a circulação dar-se-ia no dia 17 de fevereiro de
2003" (fl. 12).

Articula, ainda, a ilegalidade da Portaria nº 278/2003, por
afrontar as disposições do Regimento Interno do TRT da 14ª Região,
especialmente o art. 108, caput, parágrafo único.

Em face dessas considerações, o Estado do Acre re q u e r ,
entre outro pedido, a concessão de liminar para que seja determinada
a "incontinenti suspensão do andamento do processo n.
00176.1994.426.14.00-0, em trâmite perante o Eg. Tribunal Regional
do Trabalho" (fl. 22).

De acordo com o art. 17, caput, inciso II, do RICGJT, a
concessão de medida liminar para suspender o ato que motivou o
pedido em autos de reclamação correicional só se dará quando for
relevante o fundamento e de tal ato puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

Ocorre que, in casu, considero imprescindíveis para a análise
da referida medida os esclarecimentos da autoridade requerida sobre
os fatos articulados na inicial, principalmente quanto à alegação de
que a Portaria nº 278, de 3/2/2003, circulou no Diário Oficial do
Estado do Acre de 12/2/2003, informando que a publicação oficial de
todo o expediente dos órgãos judiciários e administrativos seriam
feitos no órgão oficial próprio, que passaria a circular em 17/2/2003,
fato esse que, entretanto, não se teria concretizado, já que o Diário
Oficial do TRT da 14ª Região efetivamente só teria começado a
circular em 22/4/2003.

Assim, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho que expeça ofício, com urgência, à autoridade
requerida, solicitando-lhe as informações necessárias, no prazo de
dez dias, enviando-lhe cópia da petição inicial e do presente des-
pacho.

O pedido de liminar formulado na exordial será analisado
após a oitiva da autoridade requerida.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 13 de janeiro de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho, no exercício eventual da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120163-2004-000-00-00-7

REQUERENTE ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. TITO COSTA DE OLIVEIRA

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de nulidade
(revogação) da certidão de trânsito lançada nos autos do processo nº
00566.1996.402.14.40-6 e a conseqüente republicação do acórdão re-
ferente ao Edital nº 1.016/03, no Diário Oficial da Justiça do Trabalho
da 14ª Região e, em conseqüência, determinou que doravante as
comunicações dos atos processuais sejam feitas na forma disciplinada
na Portaria nº 278, de 3 de fevereiro de 2003.

Em síntese, a irresignação do requerente reside no fato de ter sido
desconsiderada a praxe, no que tange à comunicação dos atos processuais,
e de o Regional, apoiando-se na citada Portaria nº 278 (publicada no
Diário Oficial do Estado do Acre de 12 de fevereiro de 2003), ter de-
terminado a publicação do referido acórdão apenas no Diário Oficial da
Justiça do Trabalho da 14ª Região, cuja circulação é restrita ao Estado de
Rondônia, e, por isso, só é disponibilizado no Estado do Acre por ocasião
da "sempre tardia remessa de malote" (fl. 6). Sustenta que o referido
Diário Oficial do TRT da 14ª Região começou a circular efetivamente em
22 de abril de 2003, "sem que tivesse sido providenciada a adequada
cientificação do jurisdicionado (...) a tempo e a modo, haja vista que o ato
administrativo em foco dava conta que a circulação dar-se-ia no dia 17
de fevereiro de 2003" (fl. 12).

Articula, ainda, a ilegalidade da Portaria nº 278/2003, por
afrontar as disposições do Regimento Interno do TRT da 14ª Região,
especialmente o art. 108, caput, parágrafo único.

Em face dessas considerações, o Estado do Acre re q u e r, 
entre outro pedido, a concessão de liminar para que seja determinada
a "incontinenti suspensão do andamento do processo n.
00566.1996.402.14.40-6, em trâmite perante o Eg. Tribunal Regional
do Trabalho" (fl. 22).

De acordo com o art. 17, caput, inciso II, do RICGJT, a
concessão de medida liminar para suspender o ato que motivou o
pedido em autos de reclamação correicional só se dará quando for
relevante o fundamento e de tal ato puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

Ocorre que, in casu, considero imprescindíveis para a análise
da referida medida os esclarecimentos da autoridade requerida sobre
os fatos articulados na inicial, principalmente quanto à alegação de
que a Portaria nº 278, de 3/2/2003, circulou no Diário Oficial do
Estado do Acre de 12/2/2003, informando que a publicação oficial de
todo o expediente dos órgãos judiciários e administrativos seriam
feitos no órgão oficial próprio, que passaria a circular em 17/2/2003,
fato esse que, entretanto, não se teria concretizado, já que o Diário
Oficial do TRT da 14ª Região efetivamente só teria começado a
circular em 22/4/2003.

Assim, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho que expeça ofício, com urgência, à autoridade
requerida, solicitando-lhe as informações necessárias, no prazo de
dez dias, enviando-lhe cópia da petição inicial e do presente des-
pacho.

O pedido de liminar formulado na exordial será analisado
após a oitiva da autoridade requerida.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 13 de janeiro de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho, no exercício eventual da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120162-2004-000-00-00-7

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. TITO COSTA DE OLIVEIRA

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de nulidade
de certidão de trânsito em julgado, lançada nos autos do processo nº
00958.1992.402.14.40-1, alusiva ao acórdão referente ao Edital de
Publicação nº 1.109/2003, e de republicação do referido acórdão no
Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região e, em con-
seqüência, determinou que doravante as comunicações dos atos pro-
cessuais sejam feitas na forma disciplinada na Portaria nº 278, de 3 de
fevereiro de 2003.

Em síntese, a irresignação do requerente reside no fato de ter
sido desconsiderada a praxe, no que tange à comunicação dos atos
processuais, e de o Regional, apoiando-se na citada Portaria nº 278
(publicada no Diário Oficial do Estado do Acre de 12 de fevereiro de
2003), ter determinado a publicação do referido acórdão apenas no
Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região, cuja circulação
é restrita ao Estado de Rondônia, e, por isso, só é disponibilizado no
Estado do Acre por ocasião da "sempre tardia remessa de malote" (fl.
6). Sustenta que o referido Diário Oficial do TRT da 14ª Região
começou a circular efetivamente em 22 de abril de 2003, "sem que
tivesse sido providenciada a adequada cientificação do jurisdicio-
nado (...) a tempo e a modo, haja vista que o ato administrativo em
foco dava conta que a circulação dar-se-ia no dia 17 de fevereiro de
2003" (fl. 12).

Articula, ainda, a ilegalidade da Portaria nº 278/2003, por
afrontar as disposições do Regimento Interno do TRT da 14ª Região,
especialmente o art. 108, caput, parágrafo único.

Em face dessas considerações, o Estado do Acre re q u e r, 
entre outro pedido, a concessão de liminar para que seja determinada
"a incontinenti suspensão do andamento do processo n.
00958.1992.402.14.40-1, em trâmite perante o Eg. Tribunal Regional
do Trabalho" (fl. 22).

De acordo com o art. 17, caput, inciso II, do RICGJT, a
concessão de medida liminar para suspender o ato que motivou o
pedido em autos de reclamação correicional só se dará quando for
relevante o fundamento e de tal ato puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

Ocorre que, in casu, considero imprescindíveis para a análise
da referida medida os esclarecimentos da autoridade requerida sobre
os fatos articulados na inicial, principalmente quanto à alegação de
que a Portaria nº 278, de 3/2/2003, circulou no Diário Oficial do
Estado do Acre de 12/2/2003, informando que a publicação oficial de
todo o expediente dos órgãos judiciários e administrativos seriam
feitos no órgão oficial próprio, que passaria a circular em 17/2/2003,
fato esse que, entretanto, não se teria concretizado, já que o Diário
Oficial do TRT da 14ª Região efetivamente só teria começado a
circular em 22/4/2003.

Assim, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho que expeça ofício, com urgência, à autoridade
requerida, solicitando-lhe as informações necessárias, no prazo de
dez dias, enviando-lhe cópia da petição inicial e do presente des-
pacho.

O pedido de liminar formulado na exordial será analisado
após a oitiva da autoridade requerida.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 13 de janeiro de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho, no exercício eventual da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120147-2004-000-00-00-8

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADORA : DRª. MARIA ELIZA SCHETTINI CAMPOS HIDALGO

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de "nu-
lidade (revogação) da certidão de trânsito em julgado do Acórdão
referente ao Edital de Publicação nº 1.071/2003" (fl. 7), lançada nos
autos do processo nº 00060.1995.421.14.40-4, e de republicação do
referido acórdão no Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª
Região e, em conseqüência, determinou que doravante as comuni-
cações dos atos processuais sejam feitas na forma disciplinada na
Portaria nº 0278, de 3 de fevereiro de 2003.

Em síntese, a irresignação do requerente reside no fato de ter
sido desconsiderada a praxe, no que tange à comunicação dos atos
processuais, e de o Regional, apoiando-se na citada Portaria nº 278
(publicada no Diário Oficial do Estado do Acre de 12 de fevereiro de
2003), ter determinado a publicação do referido acórdão apenas no
Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região, cuja circulação
é restrita ao Estado de Rondônia, e, por isso, só é disponibilizado no
Estado do Acre por ocasião da "sempre tardia remessa de malote" (fl.
6). Sustenta que o referido Diário Oficial do TRT da 14ª Região
começou a circular efetivamente em 22 de abril de 2003, "sem que
tivesse sido providenciada a adequada cientificação do jurisdicio-
nado (...) a tempo e a modo, haja vista que o ato administrativo em
foco dava conta que a circulação dar-se-ia no dia 17 de fevereiro de
2003" (fl. 12).

Articula, ainda, a ilegalidade da Portaria nº 278/2003, por
afrontar as disposições do Regimento Interno do TRT da 14ª Região,
especialmente o art. 108, caput, parágrafo único.

Em face dessas considerações, o Estado do Acre re q u e r ,
entre outro pedido, a concessão de liminar para que seja determinada
a "incontinenti suspensão do andamento do processo n.
00060.1995.421.14.40-4, em trâmite perante o Eg. Tribunal Regional
do Trabalho" (fl. 21).

De acordo com o art. 17, caput, inciso II, do RICGJT, a
concessão de medida liminar para suspender o ato que motivou o
pedido em autos de reclamação correicional só se dará quando for
relevante o fundamento e de tal ato puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

Ocorre que, in casu, considero imprescindíveis para a análise
da referida medida os esclarecimentos da autoridade requerida sobre
os fatos articulados na inicial, principalmente quanto à alegação de
que a Portaria nº 278, de 3/2/2003, circulou no Diário Oficial do
Estado do Acre de 12/2/2003, informando que a publicação oficial de
todo o expediente dos órgãos judiciários e administrativos seriam
feitos no órgão oficial próprio, que passaria a circular em 17/2/2003,
fato esse que, entretanto, não se teria concretizado, já que o Diário
Oficial do TRT da 14ª Região efetivamente só teria começado a
circular em 22/4/2003.
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Assim, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho que expeça ofício, com urgência, à autoridade
requerida, solicitando-lhe as informações necessárias, no prazo de
dez dias, enviando-lhe cópia da petição inicial e do presente des-
pacho.

O pedido de liminar formulado na exordial será analisado
após a oitiva da autoridade requerida.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 13 de janeiro de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho, no exercício eventual da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120173-2004-000-00-00-1

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. ROBERTO BARROS DOS SANTOS

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de nulidade
de certidão de trânsito em julgado, lançada nos autos do processo nº
01056.1997.401.14.40-0, alusiva ao acórdão nº 813/03 (Edital de Pu-
blicação nº 881/2003), e de republicação do referido acórdão no
Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região e, em con-
seqüência, determinou que doravante as comunicações dos atos pro-
cessuais sejam feitas na forma disciplinada na Portaria nº 0278, de 3
de fevereiro de 2003.

Em síntese, a irresignação do requerente reside no fato de ter
sido desconsiderada a praxe, no que tange à comunicação dos atos
processuais, e de o Regional, apoiando-se na citada Portaria nº 278
(publicada no Diário Oficial do Estado do Acre de 12 de fevereiro de
2003), ter determinado a publicação do referido acórdão apenas no
Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região, cuja circulação
é restrita ao Estado de Rondônia, e, por isso, só é disponibilizado no
Estado do Acre por ocasião da "sempre tardia remessa de malote" (fl.
6). Sustenta que o referido Diário Oficial do TRT da 14ª Região
começou a circular efetivamente em 22 de abril de 2003, "sem que
tivesse sido providenciada a adequada cientificação do jurisdicio-
nado (...) a tempo e a modo, haja vista que o ato administrativo em
foco dava conta que a circulação dar-se-ia no dia 17 de fevereiro de
2003" (fl. 12).

Articula, ainda, a ilegalidade da Portaria nº 278/2003, por
afrontar as disposições do Regimento Interno do TRT da 14ª Região,
especialmente o art. 108, caput, parágrafo único.

Em face dessas considerações, o Estado do Acre re q u e r, 
entre outro pedido, a concessão de liminar para que seja determinada
"a incontinenti suspensão do andamento do processo n.
01056.1997.401.14.40-0, em trâmite perante o Eg. Tribunal Regional
do Trabalho" (fl. 22).

De acordo com o art. 17, caput, inciso II, do RICGJT, a
concessão de medida liminar para suspender o ato que motivou o
pedido em autos de reclamação correicional só se dará quando for
relevante o fundamento e de tal ato puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

Ocorre que, in casu, considero imprescindíveis para a análise
da referida medida os esclarecimentos da autoridade requerida sobre
os fatos articulados na inicial, principalmente quanto à alegação de
que a Portaria nº 278, de 3/2/2003, circulou no Diário Oficial do
Estado do Acre de 12/2/2003, informando que a publicação oficial de
todo o expediente dos órgãos judiciários e administrativos seriam
feitos no órgão oficial próprio, que passaria a circular em 17/2/2003,
fato esse que, entretanto, não se teria concretizado, já que o Diário
Oficial do TRT da 14ª Região efetivamente só teria começado a
circular em 22/4/2003.

Assim, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho que expeça ofício, com urgência, à autoridade
requerida, solicitando-lhe as informações necessárias, no prazo de
dez dias, enviando-lhe cópia da petição inicial e do presente des-
pacho.

O pedido de liminar formulado na exordial será analisado
após a oitiva da autoridade requerida.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 13 de janeiro de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho, no exercício eventual da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho




